
 

ASSEMBLEIA MUNICIPAL DA AMADORA 

 

SESSÃO ORDINÁRIA DE ABRIL DE 2008 

ORDEM DO DIA 

Nos termos da alínea c) n.º 1 do Artigo 46.º -A da Lei n.º 169/99, de 18 de 

Setembro, republicada em anexo à Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, a Mesa da 

Assembleia Municipal da Amadora, reunida em 23 de Abril, resolveu elaborar, para 

a Sessão Ordinária de Abril de 2008, a realizar no próximo dia 29 de Abril, às 19.30 

horas, no Auditório Municipal dos Paços do Concelho, a seguinte Ordem do Dia: 

1 – Apreciação e votação, nos termos da alínea c) do n.º 2 do Artigo 53.º da Lei n.º 

169/99, de 18 de Setembro, da proposta da C.M.A. relativa a “Documentos de 

Prestação de Contas (Proposta n.º 110/2008)”; 

2 - Apreciação, nos termos da alínea c) do n.º 2 do Artigo 53.º da Lei n.º 169/99, 

de 18 de Setembro, da proposta da C.M.A relativa a “Inventário de Bens, 

Direitos e Obrigações Patrimoniais (Proposta n.º109/2008)”; 

3 – Apreciação e votação, nos termos do n.º6 do Artigo 22.º do Decreto-Lei 

n.º197/99, de 8 de Junho, da proposta da C.M.A. relativa a “Empreitada de 

Execução da Quinta Grande da Damaia/Condes da Lousã - Fase IV - 

Requalificação do Palácio dos Condes da Lousã (Proc.19/07) – Autorização 

de Despesa (Proposta n.º136/2008)”; 

4 – Apreciação, nos termos do n.º3 do Artigo 146.º do Decreto-Lei n.º380/99, de 

22 de Setembro, republicado em anexo ao Decreto-Lei n.º316/2007, de 19 de 

Setembro, da proposta da C.M.A. relativa a “Relatório do Estado do 

Ordenamento do Território - Amadora (Proposta n.º118/2008)”; 

5 – Apreciação, nos termos da alínea e) do n.º1 do Artigo 53.º da Lei n.º169/99, 

de 18 de Setembro, da “Informação escrita do Presidente da Câmara acerca 

da Actividade do Município”; 



6 – Apreciação e votação, nos termos do n.º1 do Artigo 87.º da Lei n.º169/99, de 

18 de Setembro, da “Moção Sobre a Proposta de Lei n.º183/X”; 

7 – Apreciação e votação, nos termos do n.º1 do Artigo 87.º da Lei n.º169/99, de 

18 de Setembro, da “Moção Sobre a Gestão do Hospital Amadora-Sintra”. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Nota: Os documentos relativos ao ponto dois estão disponíveis para consulta nos 

serviços de apoio à A.M.A. 

 

 

Amadora, 23 de Abril de 2008 


